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Ofício nº 233/19-P                                            Brasília, 06 de setembro de 2019. 

 

A Sua Senhoria o Senhor 
LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO 
Superintendente Regional da Policia Federal em São Paulo 
 

Assunto: Solicita entrega de intimação. 

 

Senhor Diretor-Geral,  

Como é de conhecimento de Vossa Senhoria que esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, instalada em 27/03/2019, vem adotando 

as providências necessárias à realização de seu mister.  

Desse modo, comunico a Vossa Senhoria que esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito aprovou, em reunião realizada no dia 29/08/2019, os 

Requerimentos nº 229/2019 e 231/2019 (cópias anexas), que convocam os 

Senhores Antônio Barreto Júnior, Ex-Executivo da J&F, CPF: 003.245.181-45,  

e José Antônio Batista Costa, Executivo da J&F, CPF: 698.552.421-49, 

respectivamente, para tomada de depoimento. 

A reunião para Tomada de Depoimento do Senhor José 

Antônio Batista Costa, Executivo da J&F, fundamentada no Requerimento 

231/219 está agendada para o dia 10/09/2019. Enquanto a A reunião para 

Tomada de Depoimento do Senhor Antônio Barreto Júnior, Ex-Executivo da 

J&F está agendada para o dia 11/09/2019, ambas as reuniões serão realizadas 

em Plenário do Anexo II, da Câmara dos Deputados, Brasília-DF. 

Assim, nos termos do art. 58, § 3º, da CF/88, e do art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Senhoria, com 

a urgência que o caso requer, as providências para que seja entregue ao citado 

convocado a intimação em anexo, onde possa ser encontrado. 
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Para quaisquer esclarecimentos oportunos estamos ao inteiro 

dispor, através do telefone (61) 3216-6276 ou e-mail 

(cpi.bndes@camara.leg.br). Certo de poder contar com a colaboração de 

Vossa Senhoria, agradeço antecipadamente. 

 

Atenciosamente,  

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 
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